
Término  do  recapeamento  do  estacionamento  interno  do  Centro  Esportivo  Benedito  de
Lima, na Avenida Osmundo dos Santos Pellegrini, nº 1.364 (Jardim Trevo) - CEP: 13211-
377.

Considerando que só uma parte do estacionamento foi recapeado e em

dias de chuva se torna inviável estacionar no local;

Pelo exposto,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  para  que  sejam  adotadas  as

providências  cabíveis,  junto  ao  setor  competente,  para  término  do  recapeamento  do

estacionamento interno do Centro Esportivo Benedito de Lima, na Avenida Osmundo dos

Santos Pellegrini, nº 1.364 (Jardim Trevo) - CEP: 13211-377.

Sala das Sessões, em 18 de novembro de 2025.

DANIEL LEMOS
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 57F9-EC1C-C1C6-E1F6

INDICAÇÃO Nº 3801/2025
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